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Art. 39- Fica reconhecidaa conveniência da
constituição de servidão administrativa necessária em favor da
CoMpanhie Paulista de Força e Luz - ,CPFL, para o fim indicado,
a qual compreende o direito atribuído à empresa concessionária
de praticar todos os atos de construção, operação e manutenção
dos mencionadostrechos de linhas de transmissao éde linhas
telegráficas ou telefônicas auXiliates, bem como suas possí
veia altera9ões ou- reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda,"
o acesso à ares da servidão através de prédio aerViente, desde
que não haja outra via praticável.

Parágrafo único - Os proprietários das áreas de
terra atingidas pelo ônus limitarão o Uso e gozo dás mesmas ao
que; for compatível C9M a existência da servidão, abatendo-se,
em conseqüência, da Prática, dentro das mesmas, de quaisquer
atos que a embaracem ou lhe causem danos, incluídos éntre eles
os-de erguer construções ou. fazer plantações de elevado porte.

Art, 49 - A Companhia Paulista de. Força e
Luz - CPFL poderá promover, em Juízo, as- medidas necessárias à--
constituição , da servidão administrativa, de caráter urgente,
utilizando o processo judicial estabelecido no Decreto-lei n9
3-365, dg 21 de junho de 1941, com as modificações introduzi
das pela Lei n9-2.786, de 21 de maio de 1956.	

.

-Art,-59- - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário..

BrasIlia,'; 04 de	 Julho	 de 1983;
1629-da- IndePehdênCia-e 959- da República,	 •

JOÃO. -FIGUEIREDO
Cesar Cais Filho

Decreto m0 88.409, de '04	 de julho . de 1983.

Leclara de utilidade pública, para fins
de constituição de servidão administra
tiva, faixa de terra-destinada à pesaa.
sem do trecho--de linha de transmissao da
Companhia. PaUlista de Força e Luz ,- cpri"
no Estado de São Paulo,

CD Presidente . dã. FR:15..pelk>liCa, usan
_do da-atribuição que lhe-confere o art. .51, item III, 	 4-a- -
Constituição, tendo-em vista o disposto no art. 151, letra
"ó" .,. do Decreto n9-24,643, -de 10 de julho de 1934, regulaMen
tadó pelo Decreto n9 35,851, de 16- de julho de 1954, S o que
consta do Processo =E n9 702330/82,

DECREWA:

Art. 19 Ficam- deálaradas de utilidade pública,
pára fins , de -constituição- de servidão administrativa,

- áreas-de terra situadas na faixa de 30,00 m (-trinta metros)
_ de-largura, tendo-como eixo o- trecho de linha de tránsndssão-

eM-138:kV, a ser estabelecido-entre a- -nova estrutura- n9 5-3
do ratal,para.-subestação.Duratex e á subestação da. FEPASA-

áfext-ovialauliata.8,A„ no Município de Botucatu, Estado de
-EãO,Faulo,,gyips,projeta a planta, de situação n9 BX-D-11.440.
-Campinas, foram aprovados -por ato do Diretor da Divisão de
-ConCesiãode-Aguap- e Eletricidade, do Departamento Nacional
de Aguapé-Energia Elêtrioa; no . Processo MME n9 702,030/82.

Art. 29 --Fica autorizada a Comeanhia Paulista
de Forças Luz-CPFL apromover a constitUiçao de servidão ed
ministrativa na referidas áreas de terra, ha forma da legiã
laçãoVigente) onde tal se fizer necessário, pera,a passageã.
do trecho-de linha-de transmissão de que trata o artigo- an
terior,

- Art. 39 --fica ieconhécida_as_conveniênciá da cens
tituição.de servido administrativa- necessária em favor- da
Companhia Paulista de Forças Luz CPFL, pare o fim indica
do, a qual compreende c direito atribuído a- empresa- coneeã
sionãria de praticar todos os atos de construção, operação
.0 manutenção do mencionado treCho'de linha- de-transmissão -e,

de linhas telegraficas ou telefônicas auxiliares, bem como
suas possíveis alterações ou reConstruçõeá, sendo-lhe assegu
rado, .ainda o- acesso a área da-servidao através de prédio
serviente, deede que não hajaóutra Via praticável.

arásrafp':único , 'OS' proprietários -das 'áreas de
- terra atingidas peio énUS"limitarao o uso e gozo das mesmas
ao que for'coMpatível com 'a exiStência	 serVidão, abSten
do-se, em conseqüência, i da prática, dentro das. mesmas, dê'
quaisquer atos-quê a ebaracem ou lhe causem -danos, inclui
dos entre eles os de erguer construções oti fazer plantaçõéi
de elevado porte.

Art. 49 - A Companhia Paulista de Força e Luz
- CPFL.poderá promover, em Juízo, as medidas 'necessárias ã
constituição da servidão administrativa, de caráter urgente,
utilizando oprocessó judicial estabelecido no-Deoreto-liaJi.n0
3,365, de 21 de junho -de 1941, com as modificações introduzi
das pela Lei n9 2,786, de 21 de maio de-1956,-

Art. 59 - Este Decreto entrará em. vigor -na _data
de sua publicação, revogadas as disposições: em- contrário.

Brasília, 04E : de	 julho	 -de 1983;
1629 da Independência é 959 da- República. --

JOÃO FIGUEIREDO
Casar- Cais Filho,

Decreto n9 88..470 ; de '04 de JUlho de 1983-

Abre ao Ministério dà EducaçãO é CuitUra O
crédito suplementar, mo-Valor de. Cr$
42.022,000,00-para reforço de dotação con
Signada no . Vigente -Orçamento.-

aPreMdffilliÁlalRepública, usando: da. atribuição: que lhe con
fere o artigo 81.„ item . III, da Constituição, e,,dasutorizaçãOcori

tida no artigo 59, itani III, letra "b", da :Lei n9 7453, de 06
de dezembro .de 1982, .

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério .da- Educação e Cul
tura, em favor da Secretaria de. Primeiro e Segundo Graus, ó cré.
dito supleMentar no . valor de Cr$ 42-022-000i00 ' (quarenta-e dois
Milhões- e: vinte e dois mil áruzeiros),- para reforço- de- dotação
orçamentária indicada- no anexo 1 deste Decreto..

Art. 29 - Os recursos necessárioa á- execução do dispas
to no artigo anterior deCorrerãO de- anislação partia' da "dotação

orçamentária indicada no anexa II deste-Decreto, e no ~tante

especificado.

Art. 39 Este- Decretõ entrará. -em Vigor na data ,dó !Má
publicação, revogadas as diapoSições. em-. contrário-.

Brasilla, em	 04 de-	 julho	 de 19831
1629 da Independência e 959 da República,

JOÃO FIGUEIR,EDO
Emane Galvéas

Delfim Netto

I CREDITO SURLEMENTAR-
.

I

SUPLEMENTACAO	 1

CR 1.063,00 .n

ANEXO I.
ANEXO AO DECRETO N. 88.476, DE 040E JULHO DE 1983.

CODI G -5,
NATUREZA- I

I	 DA
I DESPESA I

ESPECIFICACAO V AI D-R

3211-.02

TOTAL	 I

I	 I.
I	 I

'I	 I
I	 !
I	 I
I I514.98424875.03 I
I	 I

- I	 'I
1	 I
I .	 I

miNisTvga DA Eoucggo E CULTURA

SECRETARIA DE ENSINO DE PRIMEIRO É SEGUNDO GRAUS-

PROGRAMA- DE ACOES SOC10-EDUCATIVAS E CULTURAIS PARA AS
, POPULACOES CARENTES URBANAS

"1.
42.022 1

42-.022 1

42.322
42.022 I

42.022 1'
,

erf ^ra



------ -------	 --
I CREDITO SUPLEMENTAR.

ANEXO II
ANEXO A p DECRETO N. 88.470, DE .04 DE JULHO DE 1983

•

1
CANCELAMENTO'	 •

CR 1.000,33

I	 CODI.G0

I 1514.08424875.407

MINISTÉRIO DA EDUCACAO E CULTURA

SECRETARIA DE ENSINO DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS

PROGRAMA DE ACOES SOCIO-EDUCATIVAS E CULTURAIS PARA AS
POPUt*COES CARENTES URBANAS

1
1
1

r 3222.02 r

42.322 i

42.322

42.322 1
42.322

-----	 ------	 -------

TOTAL	 I 42:022

I CREDITO SUPLEMENTAR -
ANEXO

ANEXO AO DECRETOS. 88.471, DE 04 DE JULHO DE 1983

Original com impressão Reduzida
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OPflagiciantedaRepública, usando. da atribuiçãO quis lhe cMn
fere o artigo-81, item 'XX, 4a ConstituiçÃo,e da autorização-con

tida no artigo 59, item III ., da Lei p9 7453, de 06 de dezembro

de 1982,

D E CR E T A

Art. 19 - Fica aberto. ao Ministério da Educação e Cul
tUre, em favor-dediverlias Unidades Orçamentãrias, o crédito st:-

. pie:mentir no-valOr de Cr$ 86,693,393,000,00. (Oitenta e seis 	bi

lhões, seiscentos e-noventa e trés milhões, nOvecentós e noventa

e três mil cruzeiros), para reforço de dotações orçamentãrias

dicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessãrios A execução- do diS

Posto no artigo anterior deCorrerão-de. anulação -parcial das dota
I	 •

ções orçamentãrias indicadas no anexo II deste Decreto, e no$ Mon,
tantes especificados.

Art. 32 - ESte Decreto entrarã , em vigor ha -data-de sua

publicação, revogadas .as diaposiOes em contrãrio,'

Brasília, em . 04	 de	 julho	 de: 1983;

16-29 da Independencia-e- 959 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane; Galvéas

Delfim Netto

Pectéto n9 .88.471,de 04 de julho de 1983

• Abre ao Ministério da Educação e Cultura o
crédito suplementar no valor dê Cr$ ..,.,..
86.693.993.00M0 para reforço de dotações
cânsignadas no- vigente , Orçamento.

•••

NATUREZA
E SPECIFI-CACOO
	

DA	 VALOR
DESPESA: I

SUPLEMENTACAO-	 -

CR51.000.30

I NATUREZA I
I DA 1 VALOR
I DESPESA 1 1

86.693.993

.83.430- I

75.634 I
311101 50.422
3111.02 15.025 I•

3113.00- 10.302 I
3213.00 185 I

7.746
3111.01 I 6.449 -I
3111.02 I I
3113.00 627

612,3-Jà 1

723.231 4

3111.01 I 541.233 1
3111.02 I 32.353 I
3113.00 I . 120333.
3253.00 1 33.31.?

E8.833 1
3111.01 1 30.310
3111.02 I 18.703 4
3113.00 I 40.003 t
.3253.00- 1 L33 1

1
1
1

83.234.230 I	 ,

I I
I I 64.631 i
I 3211.01 I 64.631
I I
1 1
I L 2.012,430
I 3211,01 A 2.012:400 1'
I I 4
I I 61.937' 1

I
r
r
t

3211.01 1
1
t
t

. 61.937

mas

4

1 3211.01 1 2.885
V I

1 1 22.4877 1
1 3211.01 I 227,877
I I

'	 I I
I V 44.150
1 3211,01 1

44.150
I I

A I
I i 180-.40
1 341.01 I

t
180.400 1

	

Coo/ GO -	 I	

ES1,ECIFICACA-0

I NINISTERIO DA ECUCACAO , E CULTURA

I GABINETE DO MINISTRO

	

1	 -

	

1501.08070202,001 I	 ASSESSORAMENT0 SUPERIOR

	

1501,08070202.002 1	 ASSESSORAMEN70 RELACIONAM A ASSUNTOS DE
NATUREZA JURIDICA

	

I	 SECRETARIA-GERAL
-r

	1502.08070212.085 1	 MANUTENCAO DAS DELEGACIAS REGIONAIS

1

	

-1502.08090402.005 I	 COORDENACAD DO PLANEJAMENTO

1 '
1
1

	1 	 SECRETARIA GERAL , ENTIDADES SUPERVISIONAOAS

	

003.08070212.818 1	 ATIVIDADES A CARGO 00 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVINENT0
DAEDUCACAO

	

1503.08221372.822 1	 ATIVIDADES A CARGO DA FUNDAÇAD CENTRO BRASILEIRO DE -TV

- EDUCATIVA

	

1503:08420212.823	 ATIVIDADES A CA/100..00 ODLEGIO PEDRO.

1

	

- 1503.08421881 ' 862 I	 PROJETOS A CARGO OA -FUNDAM UNIVERSIDADE -FEDERAL
DO-ACRE

1

	

1503.08421802:823 1 	 ATIVIDADES "A CARGO DO COLEGIO.PEDRO II

1

	

1503.08421882.876 I 	 ATIVIDADES A CARGO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 0E-JUIZ

DE FORA

1

	

1503.08430212.84T I 	 ATIVIDADES A CARGO -DA FUNOACAO CENTRO NACIONAL bE

	

1	 APERFEICOAMENTO: DE 'PESSOAL PARA FORMACAO PROFISSIDNAL
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